
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

PROPOSIÇÃO: PLN  024/2017 
 

 

Texto da emenda 

 

Altera a composição do Anexo I, relativamente ao Ministério de Minas e Energia, para 

cancelar parte da suplementação constante na funcional programática 25 131 2119 4641 – 

Publicidade de Utilidade Pública, no valor de R$ 1.000.000, e alocá-la nas funcionais 

programáticas 25 131 2033.20L7.0001 Monitoramento da Expansão e do Desempenho dos 

Sistemas Elétricos Brasileiros – Nacional, no valor de R$ 200.000; e, na 25 131 2033.215Y-

Monitoramento do Atendimento das Demandas por Energia Elétrica, no valor de 800.000, 

crédito conforme segue:  
 

Órgão: 32000 – Ministério de Minas e Energia  

Unidade: 32101– Ministério de Minas e Energia – Administração Direta 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Anexo I                                Crédito Especial  

Programa de Trabalho (APLICAÇÃO)                      Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

Funciona

l 
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Valor 

                           2119                            Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia                                                                                                            5.000.000 
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2119 4641 

2119 4641 0001 

 

 

Atividades  

Publicidade de Utilidade Pública   

Publicidade Utilidade Pública Nacional  
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5.000.000 

 

TOTAL – FISCAL  5.000.000 

TOTAL – SEGURIDADE  0 

TOTAL – GERAL 5.000.000 

 
 

Órgão: 32000 – Ministério de Minas e Energia  

Unidade: 32101– Ministério de Minas e Energia – Administração Direta 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Anexo I                                Crédito Especial  

Programa de Trabalho (APLICAÇÃO)                      Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

Funciona

l 

Programática Programa/Ação/Localizador/Produto E 
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Valor 

                           2033                            Energia Elétrica                                                                                                                                                                                                  1.000.000 

 

 

25 131  

25131  
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25 131 

 

 

 

 

 

2033.20L7 

2033.20L7.0001 

 

 

 

 

 

2033.215Y 

2033.215Y.0001 

 

 

Atividades  

Monitoramento da Expansão e do Desempenho dos 

Sistemas Elétricos Brasileiros 

Monitoramento da Expansão e do Desempenho dos 

Sistemas Elétricos Brasileiros - Nacional 

- Empreendimento monitorado (unidade): 600 

 

 

Monitoramento do Atendimento das Demandas por 

Energia Elétrica 

Monitoramento do Atendimento das Demandas por 

Energia Elétrica – Nacional 

- Domicílio atendido (unidade): 10.000 
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200.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

800.000 

 

 

TOTAL – FISCAL  1.000.000 

TOTAL – SEGURIDADE  0 

TOTAL – GERAL 1.000.000 

 

 

 

Justificativa 

 

A presente emenda altera a composição do Anexo I para aplicar de maneira mais equilibrada 

o crédito. Pela proposta do Poder Executivo, 6 milhões iriam para a publicidade de utilidade 

pública. Compreendendo que a publicidade de utilidade pública é necessária, mas, de outro 

lado, são expressivos os gastos do atual governo com publicidade, conforme notícias 
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veiculadas pela imprensa. De acordo com os dados constantes no Ministério da 

Transparência e Controladoria Geral da União 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/PortalComprasDiretasPesquisaAcao.asp?Ano=2017

&textoPesquisa=PUBLICIDADE&Pagina=1), em 2017, até a presente data os gastos com 

publicidade de utilidade pública totalizam mais de R$ 280 milhões, conforme quadro a 

seguir: 

 
Função      Ação Governamental   Total no Ano (R$) 

Administração   4641 - Publicidade de Utilidade Pública  35.216.191,51 

Agricultura   4641 - Publicidade de Utilidade Pública  5.753.602,29 

Assistência Social  4641 - Publicidade de Utilidade Pública  129.704,64 

Ciência e Tecnologia  4641 - Publicidade de Utilidade Pública  4.662.753,00 

Comunicações   4641 - Publicidade de Utilidade Pública  383.005,69 

Cultura   4641 - Publicidade de Utilidade Pública  4.997.345,91 

Defesa Nacional  4641 - Publicidade de Utilidade Pública  729.907,05 

Desporto e Lazer  4641 - Publicidade de Utilidade Pública  15.110.454,56 

Direitos da Cidadania  4641 - Publicidade de Utilidade Pública  372.988,81 

Educação   4641 - Publicidade de Utilidade Pública  16.400.478,47 

Energia   4641 - Publicidade de Utilidade Pública  500.000,00 

Essencial à Justiça  4641 - Publicidade de Utilidade Pública  9.391.101,60 

Saúde   4641 - Publicidade de Utilidade Pública  183.377.979,15 

Segurança Pública 4641 - Publicidade de Utilidade Pública  155.800,11 

Trabalho   4641 - Publicidade de Utilidade Pública  5.075.977,91 

Transporte   4641 - Publicidade de Utilidade Pública  6.510.182,58 

Urbanismo   4641 - Publicidade de Utilidade Pública  336.298,23 

Total        289.103.771,51 

   

A emenda ora proposta readequa a aplicação do crédito suplementar cancelando parte da 

suplementação constante da funcional programática 25 131 2119 4641 – Publicidade de 

Utilidade Pública, no valor de R$ 1.000.000, para alocá-la nas funcionais programáticas 25 

131 2033.20L7.0001 Monitoramento da Expansão e do Desempenho dos Sistemas Elétricos 

Brasileiros – Nacional, no valor de R$ 200.000; e, na 25 131 2033.215Y-Monitoramento do 

Atendimento das Demandas por Energia Elétrica, no valor de 800.000, totalizando R$ 

1.000.000.  

 

 

 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 
2862 – Dep. BOHN GASS PT/RS 

 

 

Data: _____/_____/_____ 

 

 

_________________________________ 

Assinatura 

 


